SEGUROS DE CREDITOS [7] COSEC

COM GARANTIA DO ESTADO

Politicas de Cobertura para Mercados de Destino das
Exportacdes Portuguesas

No ambito de apdlices individuais

Curto prazo: Aberta sem condic¢es restritivas.
A fri 1 L . . - -
Africado Sul Médio/longo prazo: Garantia bancaria (decisdo casuistica).

Curto prazo: Caso a caso.

Angola Médio/longo prazo: Garantia soberana. Limite total de responsabilidades
(1.000M€)

Curto prazo: Carta de crédito irrevogavel (deciséo casuistica)

Arabia Saudita Médio/longo prazo: Caso a caso

Curto prazo:

" - Sector publico: aberta sem restricoes.
Argelia - Sector privado: eventual exigéncia de carta de crédito irrevogavel.
Médio/longo prazo: Em principio, exigéncia de garantia bancaria ou soberana

Argentina Todos os prazos: Caso a caso.

Curto prazo: Aberta sem condic8es restritivas.

Barein Médio/longo prazo: Garantia bancéria.

Curto prazo: Caso a caso, numa base muito restritiva.

Benim Médio/longo prazo: Caso a caso, numa base muito restritiva, e com exigéncia
de garantia soberana ou bancéaria

Curto prazo: Aberta sem condic¢es restritivas.
Médio/longo prazo:
Brasilt - Clientes soberanos: Aberta, sem condi¢fes restritivas.

- QOutros Clientes Publicos e Privados: Aberta, caso a caso, com eventual
exigéncia de garantia soberana ou bancaria.

Curto prazo: Aberta sem condic¢es restritivas.

Cabo Verde Médio/longo prazo: Eventual exigéncia de garantia bancéaria ou de garantia
soberana (decisdo casuistica).

Todos os prazos: Caso a caso huma base muito restritiva.

Camaroes

REF. SCGE.12.01 lde7 www.scge.pt

COSEC - Companhia de Seguro de Créditos, SA com sede em Avenida da Liberdade, 249, 6° piso, 1250-143 Lisboa * NIPC e N° de Matricula na Conservatéria
do Registo Comercial de Lisboa 500726000 « Capital Social: € 7.500.000,00 * Delegagdo no Porto e Escritorios em Aveiro, Braga, Coimbra e Leiria.



SEGUROS DE CREDITOS
coM GARANTIA DO ESTADO

[©COSEC

Curto prazo: Aberta sem condic¢es restritivas.
Médio/longo prazo:
- Clientes publicos: Aberta sem condicdes restritivas.

- Clientes privados: Em principio, aberta sem condi¢des restritivas. Eventual

exigéncia de garantia bancaria numa base casuistica.

Curto prazo: Aberta sem condic¢es restritivas.

China?

Colombia

Curto prazo: Caso a caso, com eventual exigéncia de garantia bancaria ou
garantia soberana. Extenséo do prazo constitutivo de sinistro para 12 meses.

Costa do Marfim

Médio/longo prazo: Garantia bancaria.

Curto prazo: Carta de crédito irrevogavel.
Médio/longo prazo: Caso a caso numa base restritiva.

Médio/longo prazo: Exigéncia de garantia bancéaria ou de garantia soberana.

Extens@o do prazo constitutivo de sinistro de 3 para 12 meses.

Curto prazo: Aberta sem condic¢des restritivas.

Costa Rica

Cuba

Egipto

Emirados Arabes
Unidos

Etidpia
Filipinas

Gana

Geodrgia

Médio/longo prazo: Nao definida.

Curto prazo: Limite total por operagéo (1M€) enquadravel na Linha de Seguro
de Créditos de Curto Prazo. Limite total de responsabilidades (10M€).

Médio/longo prazo: Fora de cobertura.

Curto prazo: Carta de crédito irrevogavel.
Médio/longo prazo: Caso a caso.

Curto prazo: Aberta sem condic¢es restritivas.
Médio/longo prazo: Garantia bancéria (decisdo casuistica)

Curto prazo: Carta de crédito irrevogavel.
Médio/longo prazo: Caso a caso huma base muito restritiva.

Curto prazo: Aberta sem condic¢es restritivas.
Médio/ longo prazo: N&o definida.

Curto prazo: Caso a caso numa base muito restritiva
Médio/longo prazo: Fora de cobertura.

Curto prazo: Caso a caso, numa base restritiva, privilegiando-se operacdes de

pequeno montante

Médio/longo prazo: Caso a caso, numa base muito restritiva, e com a exigéncia

de contra garantias.

Guiné-Bissau

REF. SCGE.12.01

Todos os prazos: Fora de cobertura.
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Curto prazo: Caso a caso numa base restritiva
Médio/longo prazo:

— : - Clientes publicos e soberanos: caso a caso, mediante andlise das garantias
Guiné Equatorial oferecidas, designadamente contrapartidas do petréleo.

- Clientes privados: caso a caso, numa base muito restritiva, condicionada a
eventuais contrapartidas (garantia de banco comercial aceite pela COSEC
ou contrapartidas do petroleo).

Curto prazo: Aberta sem condicdes restritivas

Hong Kong

Médio/longo prazo: N&o definida.

Curto prazo: Caso a caso numa base restritiva.

lemen Médio/longo prazo: Caso a caso numa base muito restritiva.

indi Curto prazo: Aberta sem condic¢des restritivas.
ndia Médio/longo prazo: Garantia bancaria.

Curto prazo: Caso a caso, com eventual exigéncia de carta de crédito

irrevogavel ou garantia bancaria.

Indonesia Médio/longo prazo: Caso a caso, com eventual exigéncia de garantia bancéria

ou garantia soberana.

Sanc¢Bes em vigor.
Para mais informagées, contactar a COSEC.

Todos os prazos: Fora de cobertura.

Curto prazo: Carta de crédito irrevogavel (decisdo casuistica).

Israel Médio/longo prazo: Caso a caso huma base restritiva.

Curto prazo: Caso a caso.

Jordéania Médio/longo prazo: Caso a caso numa base restritiva.

Curto prazo: Aberta sem condic8es restritivas.

Koweit Médio/longo prazo: Garantia bancaria (decisao casuistica).

Curto prazo:

- Clientes publicos: caso a caso numa base muito restritiva.

- Clientes privados: Carta de crédito irrevogavel ou garantia bancaria.
Libano Médio/longo prazo:

- Clientes publicos: fora de cobertura.

- Clientes privados: caso a caso huma base muito restritiva.
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Curto prazo: Aberta com eventual exigéncia de carta de crédito irrevogavel.

Libia Médio/longo prazo: Aberta com exigéncia de garantia bancaria, garantia
soberana ou outra garantia considerada adequada.

e Curto prazo: Carta de crédito irrevogavel.
Lituania - ) . .
Médio/longo prazo: Garantia bancaria.

Curto prazo: Aberta sem condic¢8es restritivas.

Macau Médio/longo prazo: Nao definida.

,_ Curto prazo: Aberta sem condicdes restritivas.
Malasia . ok .
Médio/longo prazo: N&o definida.

Curto prazo: Caso a caso, huma base restritiva

Médio/longo prazo: Clientes publicos, fora de cobertura, excepto para
operacdes de interesse nacional. Clientes privados, analise casuistica, numa
base muito restritiva.

Curto prazo: Aberta sem condic¢8es restritivas.

1
Marrocos Médio/longo prazo: Garantia bancéria ou garantia soberana.

Curto prazo: Aberta sem condic8es restritivas.

Martinica Médio/longo prazo: N&o definida.

Curto prazo: Aberta sem restrigdes.

Méxicol Médio/longo prazo: Em principio, aberta sem restricdes. A eventual exigéncia
de garantia bancéria, para clientes privados, sera decidida casuisticamente.

Curto prazo: Caso a caso, numa base restritiva (eventualmente com a
exigéncia de carta de crédito irrevogavel, garantia bancéria emitida por um
banco aceite pela COSEC e aumento do prazo constitutivo de sinistro).

Médio/longo prazo: Aumento do prazo constitutivo de sinistro e:

Mocambique - Sector privado: caso a caso numa base muito restritiva. Operacdes
relativas a projectos geradores de divisas e/ou que admitam a afectacdo
prioritaria de receitas ao pagamento dos créditos garantidos, terdo uma
ponderagdo positiva na analise do risco.

Sector publico: caso a caso numa base muito restritiva.

Curto prazo: Caso a caso, numa base restritiva, privilegiando-se operacdes de
pequeno montante.

Montenegro

Médio/longo prazo: Caso a caso, com exigéncia de garantia soberana ou
bancaria, para operacdes de pequeno montante.
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Curto prazo: Caso a caso huma base restritiva (designadamente em termos de
alargamento do prazo constitutivo de sinistro e exigéncia de garantia bancaria).

Médio/longo prazo: Caso a caso, numa base muito restritiva, condicionada a
eventuais garantias (bancarias ou contrapartidas do petréleo) e ao alargamento

d

0 prazo constitutivo de sinistro.

Curto prazo: Aberta sem condic¢es restritivas.

Oman

Panama
Paquistao

Paraguai

Qatar

Quénia

Rep. Dominicana

Roménia

Russia
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Médio/longo prazo: Garantia bancéria (deciséo casuistica).

Curto prazo: Aberta sem condicdes restritivas.

Médio/longo prazo: N&o definida.

Todos os prazos: Fora de cobertura.

Curto prazo: Carta de crédito irrevogavel.

Médio/longo prazo: Caso a caso numa base restritiva.

Curto prazo: Aberta sem condicdes restritivas.

Médio/longo prazo:

Clientes soberanos: Aberta sem condic¢des restritivas.

Outros clientes publicos e clientes privados: Aberta, caso a caso, com

eventual exigéncia de garantia soberana ou bancaria.

Curto prazo: Aberta sem condicdes restritivas.

Médio/longo prazo: Garantia bancaria (decisao casuistica).

Curto prazo: Carta de crédito irrevogavel.

Médio/longo prazo: Caso a caso huma base restritiva.

Curto prazo: Aberta caso a caso, com eventual exigéncia de carta de crédito
irrevogavel ou garantia bancaria emitida por um banco aceite pela COSEC.

Médio/longo prazo: Aberta caso a caso com exigéncia de garantia soberana
(emitida pela Secretaria de Finanzas ou pelo Banco Central) ou garantia

bancéria.

Curto prazo: exigéncia de carta de crédito irrevogavel (decisdo casuistica).
Médio/longo prazo: exigéncia de garantia bancéria ou de garantia soberana

(decisé@o casuistica).

Curto prazo:

Sector publico: aberta sem restricdes.
Sector privado: caso a caso.

Médio/longo prazo:

Sector publico: aberta sem restricbes; eventual exigéncia de garantia

bancéria ou garantia soberana.
Sector privado: caso a caso.

5de7

www.scge.pt

COSEC - Companhia de Seguro de Créditos, SA com sede em Avenida da Liberdade, 249, 6° piso, 1250-143 Lisboa * NIPC e N° de Matricula na Conservatéria
do Registo Comercial de Lisboa 500726000 « Capital Social: € 7.500.000,00 * Delegagdo no Porto e Escritorios em Aveiro, Braga, Coimbra e Leiria.



. vt 48 SEGUROS DE CREDITOS

coM GARANTIA DO ESTADO [cosEc

Curto prazo: Andlise caso a caso, numa base muito restritiva.

S. Tomé e Principe

Médio/longo prazo: fora de cobertura.

Curto prazo: em principio, exigéncia de garantia bancaria emitida por banco
aceite pela COSEC e eventual alargamento do prazo constitutivo de sinistro.

Médio/longo prazo: Eventual alargamento do prazo constitutivo de sinistro e:

- Sector publico: caso a caso, com exigéncia de garantia de pagamento e

Senegal transferéncia emitida pela Autoridade Monetaria (BCEAQ?).

- Sector privado: exigéncia de garantia bancéaria ou garantia emitida pela
Autoridade Monetaria (preferéncia a projectos que permitam a alocacéo
prioritaria dos cash-flows ao reembolso do crédito).

Curto prazo: Caso a caso, numa base restritiva, privilegiando-se operacdes de
: pequeno montante.

Sérvia - o .

Médio/longo prazo: Caso a caso, com exigéncia de garantia soberana ou
bancaria, para operacdes de pequeno montante.

Curto prazo: Aberta sem condicdes restritivas.

Singapura Médio/longo prazo: Nao definida.

Siria Todos os prazos: Caso a caso numa base muito restritiva.

Curto prazo: Carta de crédito irrevogavel.

Suazilandia Médio/longo prazo: Garantia bancéaria ou garantia soberana.

e Curto prazo: Carta de crédito irrevogavel (decisdo casuistica).
Tailandia - . .
Meédio/longo prazo: Nao definida.

Curto prazo: Aberta sem condic¢des restritivas.

Taiwan Médio/longo prazo: N&o definida

Tanzania Todos os prazos: Caso a caso huma base muito restritiva.

— Curto prazo: Aberta sem condic¢es restritivas.
Tunisia Médio/longo prazo: Garantia bancéria.

. Curto prazo: Carta de crédito irrevogavel.
Turquia

Médio/longo prazo: Garantia bancéria ou garantia soberana.
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Curto prazo:

- Clientes publicos: Eventual exigéncia de garantia soberana.

. - Clientes privados: Eventual exigéncia de carta de crédito irrevogavel.

Ucréania - _
Médio/longo prazo:

- Clientes publicos: Eventual exigéncia de garantia soberana.

- Clientes privados: Eventual exigéncia de garantia bancaria.

Curto prazo: Caso a caso numa base muito restritiva.

Uganda Médio/longo prazo: Fora de cobertura.

Curto prazo: Carta de crédito irrevogavel (decisdo casuistica).

Uruguai

Médio/longo prazo: Nao definida.

Curto prazo:

- Clientes publicos: aberta caso a caso com eventual exigéncia de garantia

de transferéncia ou soberana.

Venezuela . , o
- Clientes privados: aberta caso a caso com eventual exigéncia de carta de

crédito irrevogavel e/ou garantia de transferéncia.
Médio/longo prazo: Aberta caso a caso com exigéncia de garantia soberana.

ambi Curto prazo: Caso a caso numa base muito restritiva.
Zambia Médio/longo prazo: Fora de cobertura.

_ ) Curto prazo: Caso a caso numa base muito restritiva.
Zimbabué

Médio/longo prazo: Fora de cobertura.

No ambito de apdlices globais

No ambito de Apdlices Globais, toma-se em consideragdo a dispersao do risco por varios mercados. No
entanto, mantém-se fora de cobertura, Cuba, Guiné-Bissau, Iraque e S. Tomé e Principe.

Data de atualizacdo: 06.01.2017

Indicagbes mais pormenorizadas sobre politicas e condi¢cdes de cobertura podem ser obtidas junto da
Direccéo Internacional da COSEC.

1 Mercado prioritario
2 Banco Central dos Estados da Africa Ocidental
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